COMISSAO DE FINANCAS E TRIBUTACAO

PROJETO DE LEI N°4.372, de 2012

Cria o Instituto Nacional de Superviséo e Avaliagdo da Educacdo Superior — INSAES, e
da outras providéncias.

EMENDA SUPRESSIVA N°

Seja suprimida a parte do texto que vincula a competéncia do instituto as diretrizes do
MEC, no inciso I, do artigo 3°, do projeto de Lei, passando a adotar a seguinte redacéo:

“Art. 3° Compete ao INSAES:

(.)

Il - expedir instruc@es e estabelecer procedimentos para a aplicacdo das normas relativas
a sua area de competéncia;”

JUSTIFICATIVA

A supressdo da vinculagdo as “diretrizes propostas pelo Ministério da Educacdo” ¢ um
imperativo do proprio principio da legalidade, visto que ja ha a mengéo ao respeito ao
Plano Nacional de Educacédo, a Lei de Diretrizes e Bases da Educacdo e ao Sistema
Nacional de avaliacéo.

A vinculagdo a diretrizes de 6rgdo ministerial ofende flagrantemente o disposto no
artigo 209 da Constituicdo Federal de 1988, a qual vinculou o desenvolvimento da
atividade educacional privada apenas ao cumprimento das normas gerais da educacgéo
nacional e a autorizacdo e avaliagcdo de qualidade pelo Poder Publico.



A redacdo sugerida ja contempla essas trés vertentes, ndo sendo possivel ao Ministério
da Educacdo inovéa-las com diretrizes préprias ndo contempladas na legislacdo nacional.

Sala de Comissdao, de novembro 2013

Deputado Anderson Ferreira



